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Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 041, que autoriza o Município de Três Passos a receber em doação frações de terras urbanas absorvidas pelas ruas Tenente Portela e Antônio João Ribeiro, localizados no Bairro Sulserra, Município de Três Passos.



Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 041, DE 19 MAIO  DE 2016.
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a receber em doação frações de terras urbanas constantes na matricula nº 10.988, que servirá para o alargamento das ruas Tenente Protela e Antônio João Ribeiro, no Município de Três Passos, de propriedade de Elson Bruno Scheuermann, nos termos da matrícula atualizada anexa ao presente.
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o mais breve possível, para fins de adequações junto ao Registro de Imóveis.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI N° 041, DE 19 DE MAIO DE 2016.
Autoriza o Município de Três Passos a receber em doação frações de terras urbanas absorvidas pelo traçado das ruas Tenente Protela e Antônio João Ribeiro, na cidade de Três Passos, de propriedade de Elson Bruno Scheuermann.
Art. 1° Fica autorizado o Município de Três Passos a receber em doação de Elson Bruno Scheuermann, frações de terras urbanas, da matricula nº 10.988 do Registro de Imóveis de Três Passos, a seguir discriminadas:
 Uma fração de terras urbanas, com área de 336,61 m², lote urbano nº 01-A, da quadra nº 352, destinado ao alargamento da rua Tenente Portela, Bairro Sulserra, nesta cidade, confrontando ao NORTE, com a mesma Rua Tenente Portela, por uma linha de frente de 95,15 metros; ao SUL, com o lote urbano nº 01, da Quadra 352 e Rua Antônio João Ribeiro, por uma linha fletida de 87,25 metros (segmentos de 69,01 metros e 18,24 metros, respectivamente); ao LESTE,  com o Lote Urbano nº 01 da Quadra 352 e Rua João Antônio Ribeiro, pela já mencionada linha fletida de 87,25 metros (segmentos de 69,01 metros e 18,24 metros, respectivamente) e, ao OESTE, com a Rua Antônio João Ribeiro, por uma linha de 12,30 metros. Sem benfeitorias.
Uma fração de terras urbanas, com área de 331,90 m², lote urbano nº 01-B, da quadra nº 352, destinado ao alargamento da rua Antônio João de Ribeiro, Bairro Sulserra, nesta cidade, confrontando ao NORTE, com a Rua Tenente Portela, por uma linha de 5,07 metros; ao SUL, com a Rua Andrade Neves, por uma linha de 2,94 metros; ao LESTE,  com o Lote Urbano nº 01 da Quadra 352 por uma linha de 70,11 metros e, ao OESTE, com a mesma Rua Antônio João Ribeiro, por uma linha de 71,90 metros. Sem benfeitorias.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 19 dias do mês de maio do ano de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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